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BE£BE±O I-F,GISI±ATIVO .`T? io2/2oi6.

"Disi)õc  sobre  outorga  de  Título  de  Cidadão

Canariense à senhora IRENI CAMPORES".

A   Mesa   Diretora  da  Câmara  Miinicipal   de  P.`dro  Canário.   Estado  do
I :`pírito  Santo.  im  uso  das  atribiiíções  que  lhe  são  conf`eridas pelo  ini`iso  XIl  do  artigo  33  do
Ri`gimenblntemoCameral.apresentaaoDoutoPlenáríooseguinteDecretoLegislativo:

(`iú`dão canariense.Art.   [°  -  Fíca  C`)nccdíd°  à  Senhora  IRENI  CA.\`|PoREs  o  Títuh  `ie

Art.  2"  -A  cntrega  do  Ti'tuh)  dar-se-á  .`m  Sessão  Solene.  pre\iamente
con`ocada.pebPresidentedestaCámaraMunicipaldePedroCanário.especialmenteparaeste
fim.

Art  3°  -  As  despcsas  decorrentes  da  c`xecuçã()  do  presente     Decreto
Legislatiw    correrão    por   .`onta    dc    dotações    t)rçamentárias    pr(')pria.`,    suplementada`    se
necessário.

Art.   4°  -[ste  Dc`creto   Legislatiw  entrará  em   \ig(n  na  data  de  sua
publicação. re`.'ogadas as disposiç`õcs em  contrário.

Gabiniü da presidênc`ía da (`âmara Municípal de  Pedro Canário.  Estado
]o  i-``ni'rii^ç:flntí`    fin`/`€   j`   ]__          ,            .      _,  _

-_  -___-``\
di)  l-:.`pi'rjto  Santo.  em  05  de dez.emhr() de JO ]

a de (}lí`.cira
c` da Câmara Munieipal
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